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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1008255-18.2017.8.26.0362

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Maria José Tristão

Requerido: Messias Reinaldo de Souza
hvc

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando Colhado Mendes

Vistos.

Trata-se de ação de extinção de condomínio entre as partes acima qualificadas.

Devidamente citado, em audiência de conciliação, o requerido reconheceu o pedido iniciail, 

concordando com a avaliação do imóvel pelo valor apresentado com a inicial. As partes acordaram a venda o 

do imóvel  pelo valor da avaliação e requereram a suspensão do feito por 10 meses, com vistas à alienação 

extrajudicial do bem (fls. 55/56).

Decorrido o prazo, dada oportunidade para manifestação das partes, a requerente pleiteou o 

prosseguimento do feito, sem especificar que medidas pretendia. 

Posteriormente, declarou não ter interesse na designação de nova audiência de conciliação 

e requereu a intimação do réu para oferta de resposta.  

É o relatório. 

Decido. 

Não é o caso de devolução do prazo de resposta, vez que houve reconhecimento do pedido 

manifestado pelo réu em audiência de conciliação. O réu acolheu a avaliação do imóvel como apresentado na 

inicial e as partes pactuaram que o imóvel seria vendido pelo valor de R$ 170.000,00. 

Ademais, cumpre anotar que em se tratando de procedimento especial de jurisdição 

voluntária onde não há propriamente lide e, sim, dissenso, a solução da causa deve basear-se em critério que 

seja o mais conveniente e oportuno para as partes (art. 723, parágrafo único, CPC). 

Ante todo exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo a que chegaram as partes à fl. 56 

e, ante a ausência de alienação extrajudicial do imóvel e o reconhecimento do pedido inicial, determino a 

alienação do imóvel descrito na inicial, pelo maior lanço, em leilão público que designarei tão logo transite 

em julgado esta decisão, observado artigo 730 do Código de Processo Civil, rateado o seu produto entre os 

condôminos, tomando-se por parâmetro o valor de R$ 170.000,00, monetariamente atualizado a partir de 

março de 2019, com observância da Tabela Prática de Atualização de Débito Judiciais do Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo.

Incabíveis honorários advocatícios: "APELAÇÃO. alienação judicial de coisa comum. 
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Insurgência em face da r. sentença, que decretou a extinção do condomínio mediante a alienação judicial do bem 
imóvel, condenando os requeridos ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do 
adversário, estes últimos fixados em 10% do valor da causa. Alegação de que os apelantes concordaram com a referida 
extinção, não oferecendo qualquer resistência ao pedido, não há que se falar em condenação por sucumbência. 
Cabimento. Em se tratando de jurisdição voluntária, e ausente resistência ao pedido autoral, não o é caso de 
condenação ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, de forma que as despesas adiantadas pelo 
requerente serão rateadas entre os interessados, nos termos do artigo 88 do CPC. Sentença reformada. RECURSO 
PROVIDO. (TJSP;  Apelação Cível 4003794-20.2013.8.26.0320; Relator (a): Jair de Souza; Órgão Julgador: 10ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Limeira - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 10/11/2020; Data de Registro: 
11/11/2020).

P. I. C.

Mogi Guacu, 18 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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